
LEI MUNICIPAL Nº 5.019

Denomina ruas do Loteamento Popular Sπo Lucas.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As vias públicas do Loteamento Popular Sπo Lucas 
ficam  assim  denominadas,  conforme  Planta  Baixa  Geral  que  faz 
parte da presente Lei:
Rua Denominaçπo
A Tangará
B Canário da Terra
C Bem-Te-Vi
D Colibri
E Cardeal
F Sabiá da Praia
G Joπo de Barro
H Quero-Quero
I Beija-Flor
J Gralha Azul

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE DEZEMBRO DE 
1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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